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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSADO(s): Fundo Municipal de Saúde de Capela do AIto Alegre

OBJETO:

A contratação de empresa especializaÁa paru arealização de manutenções
preventivas e corÍetivas nos eqüpamentos odontológicos instalados nas unidades
de saúde, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde do Mruricípio de

do Alto Al

em

funcio

SI
tado

ERÂNDO que
odontológicas

de
manu

CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde possui cadeiras odontológicas

co

e uso.

CON

de Saúde

servlç

Saúde do municipio para a execução das
da ação

ásiinstaladas nas Uni
ativi

asseguÍar a qualidade dos
passÍlÍ por manutenções

manutenções pÍeventivas as

emas que necessitem de

ESPECI'ICAÇÔ em

V. ESTIMADO 00 (vi

PERIODODO

SOLICITAÇÃO DESPESA

JUSTIFICATIVA:

Após análise da con
pelo (a):

iços acima delibero

( ) Arquivamento da Solicl
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a pnática de atos sequenciais ordenados e interdependentesl
exigidos na lei E.666193 e tramitação pelos Departamentos:

l - Conüíbil para a indicação de recursos de ordem orçamentiíria para fazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à

contratação pretendida.
ia, ou não, dos requisitos legais exigidos para

ERIVA}I VA
Sec. Mu de Saúde.
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Em:01/03/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

Ll. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmehos e elementos descritivos para a
Contratâção de empresa especializada para a realização de manutenções prevenúivas e corretivas
nos equipamentos odontológicos instrlâdos nas unidades de saúde, visando âtender a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Servi

1.4. Regime de execução: indireto

1.5. Prazo de vigência da con instrumento confatual.

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contrataçâo d
e corretivas nos equipamen
Secreúaria Municip
preocupou-se em real

al Sa

critérios de aferiçã

economicidade e apre
consideração, consoante
no presente caso, a

3.1. Os serviços obj de

3.2. Os serviços deverão
contados a partir da assin
comercial apresentada pela C

3.2.1. Cabeú única e
Município de Capela d

3.3. Caso o objeto
lavrara termo circunstanciado do
responsabilidade.

deverá ser encamln

faz-se necessária em vista da
e manutenções preventivas
e saúde, visando atender a

, a Administração
laÍtte a estipulação de

o do objeto acima
princípios da

es está sendo levada em
alecendo, poÍanto,

gência de 12 (doze) meses,
em idade com a proposta

dos Serviços no

não o aceitara e
ALutoridade superior, sob pena de

Ii q

2.2. Assim, suger+
especificado, sob c J

I

e

23

rocesso

e

s

icí
ame or

petiti

empresa especial

edo

. lE

s odontológicos
pela do
relação

lc itagão

lno I

, visando

ta será formaeÍrno

do

inh§ FâA0ü A
I

LT0 A

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTAT\TTE

4.l . l . Oferecer todas as condigões e informaÉes necessírios para que a CONTRATADA possa executar os servigos
denho das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4. I .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4. 1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de RefeÉncia.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando nÍlo dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

, 4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitar os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela

pela administração da
I-ei l4.l33l2l;

4.2.3. Responsabilizar-se por aos seus empregados no
/ cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais to Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou s assumidas.

4.2.5. Manter durante a todas as condições
de habilitação e qual

4.2.6. Responder n nência de motivo
TANTE no prazode força maior, ap

de 4E (quarenta e ófto)

4.2.7. Não transferir a gações assumidas, nem

subcontratar qual ermo de RefeÉncia
ou na minuta de c

4.2.E. Responsabil fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguro
incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a

on
ou venham a

e anexos, que integram este

ou dos materiais

contrato, independente da

4.2.10. Reparar, conigir, êÍ, ou em parte, os serviços
efetuados em que se

empregados, a critério
da

4.2.1 l. Utilizar em Ê ffihA[}frffiI#"4 l{tmr rem executados, de

conformidade com as noÍÍn !gor;

5.1. A gesülo e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
Previdência Social, o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, inscrito na mahícula sob o no 006244, Íespectivamente, aos
quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a
Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRÂTADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotaftí em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com I execução do contrato,
indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

n
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatÍvel com os valores praticâdos pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contrâtâdas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, poÍtanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo art. 23 dal*i n" 14.133, de202l.

6.3. O orçamento estimado da con classificação do nível de acesso,s a

sem prejuízo da divulgação
elaboração das propostas

Sení selecionado o fomecedor
global, desde que apresente a

7,1, HABILITAÇÁ
7.1.1. A llabil Ju

a) Registro C

b) Ato Consti
sociedades
caso de socied
admin

c) inscrigão do
d) Decreto de

ato de regi
asslm o exrgl

7.2. REGULARIDADE
7.2.1. A Regularidade Fisc eT
documentos:

a) Prova de in

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclu
relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União

necesúrias para a
le intemo e externo.

a a menor pÍoposta por valor

d umentos:

se Íatando de
consolidada e, no

de eleição de seus

em exerpício;
no país, e

quando a atividade

o taÉes dos seguintes

CNPJMF);

sive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos
fomecida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaÉo de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

mediante a a

guinte doc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.3. QUALIFICACAO TECMCA:
7.3.1. A Qualifrcação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,.

quuniidades e prâzos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da-

seguinte dotagão orçamenúria:

9.1 . A contratÂção as leis, decretos,

regu larn entação, licáveis ao objeto

da contratação, inclus lve

9.2. Na elaboração do a toda a legislação

municipal, estadual,

Códigos, leis,

Normas brasi el
Normas regulam

Ou[-as normas aplicáv

Para efeito desta con eitabilidade do preço

global é de: R$ 22.200,

Capela do Alto Alegre/BA, 01 de Março de 2023.

ERIVAN VA

FONTE*ffiUNIDADE

33903dos Serviços t
n[*

1.500.1002
1.600.0000""F

2024
deA

0610 - Fundo Municipal de

Saúde

fundamento
i§

suas

Brasileira Técnicas

a

.13312021,
diretamente

doM
obj

nF ralede

F

do

, ind

e

te de

serv

istério

R$ 1.850,00 R$ 22.200,00Mês 12Manutenção Mensal corretiva e preventiva em

consultórios odontológicos
I

Sec. Munici de Saúde,
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soltctrAçÃo oe
GOMPRAS / SERVIçOS

ESPECIPICA(lAO
oMATERIÀL i X ) SllR!',IÇOS

DAIA i'(,i.ll'.
01103/2023 'i 

!

mvrÇosEríl

§.(74)981178745
UNIDADE ADMINISTRATIVA:
FUNDo MUNtctPAL oe snÚoe DE cAPELA Do

ALTO ALEGRE
CNPJ: I 1.286.393/0001 -68

EMPRESA/FORNECE

onoxrolóctcos.

tI Elt

DOR (A):KARTEYT - SERVIÇOS E MANUTENÇ ES EM EQUIPAMT]N] Í}!

PLANILHA COTAÇAO

SERVIÇOS
QTD i VALOR"/LINI'I'

I

i \'.\ í.t i L:

'Manutenção mensal corretiva e preventiva em

;cnsultórios odontológicos

12 R$ 1.800.00 R$ 21.ôi.',) r)'

R$ ?1.60(, j j
I]R TOTAL

oBs.

EMPRESA

ol-28r
sül§À

l- c+ l.Í*úcrrri úr,!
.lb r.ôJ.ai B

Assinatura

4

e

I

l



sorrcrrAÇÃo DE

C0MPRAS / SERVrçOS
ESPECIFICAçÃO

( ) MATERTAT (x) sERvrços
DATA

ouos/2023
FOLHA

01

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE
CNPJ: í 1.286.393/0001 -68

ENGENTIARIA CLíNICA
AssrsrÉNclA rÉcNrcA EvENDAS DE
EeutPÁMENTos oDoNToLóctcos

E HOSPITAI,AREJ
CNPI: 20 730 'ÍJ0/O0O 1 _@

Foner (62) 98618-6821
Em.ll: !à\ osIRanntcnr.rqlvenilas(,)!rlraj.l !!!!D

HÍl\ítls

EMPRESA/FORNECEDOR [A): KAVOS - Engenharia CIínica

PLANILHA COTAçAO
VALOR/UNIT VALORQTD

ITEM sERVrÇOS

R$ 1.900,00 R$ 22.800,00't201 ManutenÉo mensal corretiva e preventiva em

consultórios odontológicos

VALOR TOTAL: R$ 22.800,00

oBs.

EMPRESA

Naezo Rodrigues de Lima



COTAÇÃO PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE
CNPJ no: 1 1.286.393/0001 -68
EMPRESA/FORNECEDOR (A): ODONTO SERVICE- Assistência técnica em

consultório odontológico.
DATA: 01-03-2023

PLANILHA COT
VALOR/UNIT

VALOR
TOTAL:

OBS: PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS

't' l\ r.i ,'
;)q }il ',,,

R$ ?"2,?-{_11, ...,

rú.. í"r ..(iü i :".ii
ÂDÂ,I,TÔN NOVÀÉ§ Ots MÕURÂ

C,NPJ a2 5Á7 Â35tOó.-1-4 
'

QTDITEM SERVIçOS
R$ 1.850,0012Manutenção mensal coneüva e preventiva em

con su ltórios odon tológicos
01

,:l

n
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIÂ DA FAZENDA

Emissão: 0ii 01,'r( - -i

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dêzêmbro de 1981 - CódiEú
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20231272027

RAzÃo SoCIAL

CARTEIJAN SOUSA ÁRAUJO 99475251553

.. -er'.ificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou l .

identiÍicada, Íelativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos rl: ü ,

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado (ii ij.j
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01lO3l2O23, conforme Po(aria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da cjatã :: 1

emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁR|AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www'sêÍaz.ba.gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartiio original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria de Receita Federal do Ministério da Fazenda

CNPJ

40.966.417 t0001-28

rNScRrÇÃo ESTADUAL

178.505.64E

Páeina I de I



C,.TxA
CAIX"A ECONÔMICÂ FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Rãzão

ial:
Endereçol

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader l9102 /2023 a 20/O3/2O23

CeÊificação Número: 2023027903432637 309327

Informação obtida em OI/O3/2O23 LO:21:52

40 -966.477lOOO1,-28

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9947 5251553

RUA CARLOS PIRES DALTRO L77 CASA / LUIZ EDUARDO MAGALH i' SAC

JOSE DO JACUIPE / BA / 44698-000

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ifiii,.It
!. MUilICIPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUíPE

FAZEI{OA PÚBLrcA iJIU}'ICPAL Oala lmpr;s,;;:r,

CERflOÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNIGIPAIS

r§ 00000't íí120?2

En{talo: 1111?nO22

Validadr: 11r03n{.23

âARTÉU,,Í aausA A;RAUJa 9*759§r§5i
COA: O00.lx§-w$rúí-26
CN PJ : 10.9ô$.11 7 /O@1 -28

CItlÁE: 3Jí8.&00
RUA CARI.Ô§ FíRES OALÍRiOi77
CASA
LUIZ EDUARffi T,,AGAUIÁES

- SAO JOSE DO JACLII?E " BA

ÊM CUMPfütr EI.ITO AO E,ESF^CHÕ EXÂRAIE êU FEÍÍÇÁA FSOTOCEF-ÁÕA ijÊ::i "
RESSALVADO O DIREITO OA FÂZENDÁ PÚBLICA MUMCIPAL T'E IÀISCREVER E CCBRA:: : ,,i
I/ÊNHÂTll A SER ÂPI'RADÂS, CERTIfI@. PÂRÂ O§ DÊ\íDOS F'lt}S DE DITE'íO QUE. iÉÂ:i:i':.''
os nÊórstnós ol oivtol'lirvl INSCRÍTA NESTA REPARÍ!ÇÁO \,ÊRlFlceU 3É a ',:lF',',crr'',

OÉENOS RELÂTIVOS À IN§ÇRIÇÁA AÇh,IA. E PARA CONSÍAR T,€T€RMINEI QUE FCSS. f'\I:..;,
cERÍloÂô l{É64ÍrvA 0É TRIBUTCT§ MiJfülclpÂl§

OBS]OJALQUER RASUflÂ OU EMENDÂ ÍORNAFá }IULO ESÍF DOOUMÊN ,

t,\ :ftI"\.'§ .;'
."âl'" -le{

'' .t,r l

;tiil|HrHlffi ffl[
u,:fa,lfÍIII I 5ltÍilúlúr-i:1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251553
CNPJ: 40.966.41710001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas :-:
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sef apuradas, é certificado qr.
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrcia,.,
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) jutrlc .

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federãtir't, .:.,--.
todos os óÍgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situàçã3 ,;
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive a§ contÍibuições sociais ptevisl:'t

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 199'1'

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, r,J'

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conJunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l10l2\1tl .

Emitida às 1O:18:01 do dia 0110312023 <hora e data de Brasília>.

válida ate 2810812023.
Código de controle da certidão: D47F.EF91.4157.85D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome : CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9941525L553 (I'IATRI Z E FIliAl -i )

CNPJ: 40 .966. 411 /0007-28
Certídão n": 8881268 / 2A23
ExpediÇào: 0l/ 03/2A23, às 10:20:58
Validade: 28/08/2C23 - i80 (cento e oltenta) dias, ccnt-adL,-i

de sua expediÇão.

Certif ica-se que CÀRTEIJAI SOUSÀ ÀR]ÀUJO 99475251553 (MATRIZ E E' '''"
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 40.966 .4f7 /OOOL-?9, NÃo coNsT.a

inadimplente no Banco Nacional de Devedor.es Traba.Ihísl;t:'
Certrdão emitida com base nos arts . 642-A e 683-A da Co:-,' '

das LeÍs do Trabalho, acrescentados pelâs Le j.s ns ." !2. !,'1:' '

L3.46'7 /20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeir: ii'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiir c:'i:''
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa eir'

a tcdos os seus estabelecimentos, agências cu fiiiais.
A aceitaÇão desta certidão condicÍona-se à verif icac -r'

autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Tl'al: -

Internet (http: / /www. tst- ',rus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

'"'EORMÀçÃo TMPoRTAIIIE
. Banco Nacionaf de Devedores Trabafhastas constan !r:
.eces sár ios à idenLilicaÇão das pes soas naLurais ":

inadrmplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às i-'l'': r '

estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada en -lulq:'11-
acordos j udiciai s --rabaf histas, inciusive no concern"rrl;
recofhimentos p r: e v j- d e n c i á r i o s , a honoi:ários, a rrirsr ' :

emolumentos ou a recolh.imentos determínados em lei; ou cle clr"'r' "'
de execuÇão de acordos f irmados perante o Ministeric i'r'.i'r'r : r

Trabalho. Comissão de ConciliaÇão Pré'ria ou demais títui"-'' r'

disposição 1egaI, contiver forÇa executj-va'

, r.:.i,::,-.r,i



'2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAw
OATA OE ABERTURA

23t02t2021COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

ERO DE TNSCRTÇÁO

40.966.417l000í.2E
MATRIZ

NOMÉ EMPRES,ARiAL

cARTEIJAN SoUSA ARAUJO 99,175251553

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIÀ)

KARTEYT SERVICOS E MANUTENCOES

CÓDIGO E OAATIVIDÀDE

33.19{{O - Manutênção € ropsrsçáo ds equipamênto§ e ptoduto§ nâo ssPêcificados antê.iormente

GO E DESCRI OAS ATIVIDAOES ECON C'€ SECUN

95.29.í{5 - Rêparaçáo de artlgos do
33.'t4-7-10 - lúanutenção e repaÍaçáo

mobiliário
de máquinas e equipamentos para uso getal náo especiÍicados anterioÍnente

95.'tí-8-00 - R€paração e manutenção de computadoÍês e dê equlpamêntoa periféricos
i15.30.7-05 . Comércio a vaÍelo de Pneumáticos e câmarasde'a.
47.?3-3-oo - comércio varollata do artlgos mádlcos o ortoÉdico6
47.72.5-00 - Comárcio varerlsta de cGmóticos, produtos de Períumaria e de higiene pessoal

33.21.0{O - lnstalação de máqulnas s equlpamentos induslrials
33.29-5-0l - Serviços de montagem dê móveis de qualquer mâtcrial
95.21.5{O - Repa;ação e manuaenção de equipamentos eletroeletrônlcoe de uso pessoal e doméslico
r:, 14.7.06 - lia;uto;ção e.êparaçáo do máquinag, aparelhos ê equipam€ntos para instalaçócs térmicas
, ' 21,5.00 - lnstalação e manutenção êlótrlca

',,1 6-D5. Cursos preparatórlos paÍa concursos
JJ.1,l-7{2 . Manutençâà e reparaçáo de equipam6ntos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

CÔOIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR lorca

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRÁDOURO

R CARLOS PIRES DALTRO
NÜMERO

177 CASA
COMPLEMENTO

MUN

SAO JOSE DO JACUIPE

t
.,!

cÉP
44.698-000

ENDEREÇO ELE rco
KÂRTEIJAN_SA@HOTilÂlL.CO

B,AIRRO/DISTRIÍO

BARRO LUIZ EDUARDO
ÍTIAGALHAES

TELEFONE

17q9E11-7474

ENTE FEDERÂTIVO RESPON (EFR)

:
5I'T.UÂÇÃO CADASÍRAL

ATIVA

DATA OÀ SITUAÇÀO CADASTRÀL

23102t2021

.,.1 DE SITUAçÁO CADASÍRÂL I
i

DATA DÁ SITUAÇÁO ÉSPECIAL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 24lOSt2O21às 11:14:56 (data e hora de Brasília). Página. 1ii
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Certificado da Gondição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação

ffi,
Nome Empresarial
CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251 553

Nome do Empresário
CARTEIJAN SOUSA ARAUJO

Nome Fantasia
!íARTEYT SERVICOS E MANUTENCOES

- "al Social
''0.00

'-- ljêntidade Orgão Emissor
:9477 SSP/BA

UF Emissor
BA

CPF
994.752.515-53

,Liição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
rznttvo

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigente
23t02t2021

CNPJ
40.966.41710001-28

Endereço Comercial

CEP
44698-000
Bairro
FAIRRO LUIZ EDUARDO
. 4AGALHAES

n tvidades

Logradouro
RUA CARLOS PIRES DALTRO

Munícipio

SAO JOSE DO JACUIPE

Número
177

UF

BA

Compler:*:, ;.

a^.s/.

.,. de lnício de Atividades Forma de Atuaçâo

t/t[Zt2o2l Estabelecimento Íixo, lnternet, Em local Íixo fora da loja, Portaâpoii3 r.{::,'.'

\./ móveis ou por ambulantes, CoÍreio, Máquinas automáticas' Têlevenca

Ocupação PrinciPal
Reparâdo(a) de equipamentos médico-hospitalares não-eletrÔnicos, independente

Atividade PrinciPal (CNAE)

3319-8/OO - Manutenção e ÍeparaÉo de equipamentos e pÍodutos não espêciÍicados anteriormente

OcupaçõesSecundárias AtividadesSêcundárias(CNAE)
Téc;ic;(a) de mânutenção de 9511-8/OO - Reparação e manutenção de computadores e de equtpamerrii:s

computador independente periféricos

lnstrutor(a) de cursos preparatÓÍios, g599-ô/OS - Cursos preparatórios para concursos
independente
Reparado(a) de balanças 3314-7110 - ManutenÉo e reparaÇão de máquinas e equipamenlos paíir ,,-.' : :
industriais e comerciais,
independente não especificados anteriormente

Reparador(a) de móveis, 9529_1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
indepêndente
RepaÍado(a) de máquinas. 3314-7/06 - Manutenção e reparaçáo de máquinas, aparelhos e eq'Jrpri,'ê..'-
aparelhos e equipamentos para 

oara instalacões térmicas
instalações térmicas, independente '- - -

lnstalador(a) de máquinas e
. ,,ripameÀtos industriais, 3321-O/OO - lnstalaçáo de máquinas e êquipamentos industriais

.-qndente

-LU,arrre independente de 4773-3t\o - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos



i,9os médicos e ortopédicos
."êrciante independente de

'Táticos e câmaras-de-ar
'rista em residências e
. ;;cimentos comerciais.
indente

r"rado(a) de móveis
'depêndente

Comercianle independênte de
produtos de higiene Pessoal
Técnico(a) de manutenÉo de
eletrodomésticos indePendente

Reparador(a) de equipamentos
hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, independente

4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumâticos e câmaras-de-ar

4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenç-q, 11':

Funcionamento

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualqueÍ mateÍlal

4772-5tOO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e c.'
higiene pessoal
9521-5/OO - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicrs :' '
pessoal e doméstico

3314-7102 - Manutenção e reparação de equipamenlos hidráulicos e pr'|-' - '

exceto válvulas

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela P"-'í:'r''

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos cs aspe:l'- l 'r 'l
ambientais, tributários, de seguÍança pública, uso e ocupaçáo do soto, atividades domiciliares e restricõcs r' l ''
sspaços públicos; autorizo a realiiaçâo de inspeção e fiscalização no local de exercÍcio das ativiúatit'; r' ' '' I '

9,riini"ça'o da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lêi, ter ciência de que o nãc ale:c;
- .. |."quisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acaÍretaÍ o cancelamento 0"-t' r '', Ciência e Reiponsabltioade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

, ^)ataçào prestada pelo emPreendedor no ato de registro da empresa'

-1tíicado comprova as inscíiçées, alvârá,licenças e a situaÉo de enquadramento do empresáno ne condiÉo de Microemor?en:ÊJ'Í '

=,.àçaã 
Àü conaicion"da à v;rificáçâo de sua autentrcdade na lnlemêt, no êndêreço. htto.//v^vw.acrlaldoemcíeendecor'oov'br;

,_- tr, uado emitido com base na ResduÉo no 59, de 12 dê agosto de 2020, do comitê pâra Gestão da Rede Nacional para a simpliilcacao cl 'r';'l''1 '

Legalização de Émprêsas ê Negócios - CGSIM

nreÀlçÀo, quatque|. rasurê ou êmenda invalidará este documento- Parâ pesquisar â inscíiÉo estadual e/ou municipal.(quando conveneí'tes J" t-'l
sincrontzado nacional), rníormu os.t"mentos abàixo no endereço eteúônico httoJ/www.receitâ.íezênde.oov.bÍ/PessoeJuÍidica/cNPJ/fcoi/LoÊ:!Lti,i "

Númêro do Rêcibo
ME74928538

Númêro do ldentificador
40966417000128

Data de Emissão
25t051202',1



Aqui estão os dados da minha conta no Sicoob: ó

CP F : 40.966. 4I7 / OCf.7- 7a

Banco Bancoob: 756

Agência/Cooperativa: 3289

Conta: 8.132-9

Tipo: Conta corrente

Pix:4O.966.4L7/ffiL28

Carteijan Sousa Araújo
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO JOSÉ DO JACUíPE
Rua Cerqueira, s/n - Centro - São José do Jacuípe - Bahia

cNPJ í í.429.695/0001 48

ATESTADO DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempcniro e

atestado de execução, que a empresâ CARTEIJA-N SOUSA ARAÚJO 99475251553.

inscrita no CNPJ 40.966.41710001-28, estabelecida na RUA CARLOS PIRES

DALTRO, 177 _LIJVEDUARDO MAGALHÀES _ SÃO JOSE DO JACUiPT] - I.i.1'.

prestou serviços a este FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no scguimento iie

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA A PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS

ESPECIALIZADOS NA MANUTENÇÁO E CONSERTO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLÓCICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSF- I)(,'

JACUIPE - BAHIA, durante o ano de 2020.

Registramos ainda que a prestação de sewiços acima referida tem apresentado botrl

desempenho operacional e salientamos que a empÍesa vem cumprindo fielmente cont

suas obrigações contratadas, nada constando que a desabone técnica c'oir

comercialmente, até a presente data.

São Jose do Jacuípe - Bahia, 30 de Dezembro de 2020

ôilcléUo d. liiiâ Rbr
5.crÊ.5 ô sãiÉe

Í).cEto tCrl0í,

da Silr.a Rios
Sec o Municipal dÀ Saúde

n.' t 93,i2017

%.
çú:

Rua Cerqueira, S/N - CentÍo - São José do JacuÍpe - Bahia
Tel.: 74 3675-1088 - E-mail: saudeiacuipe@yahoo.com.br



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO JACUíPE
Rua Gerqueira, s/n - Gentro - São José do Jacuípe - Bahia

cNPJ í 1.429.695/000í 48

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempertlr.' r

atestado de execução, que o Sr. CARTEIJAN SOUSA ARÂUJO, portador do Cl'[]

994.752.515-53, domiciliado na RfIA CARLOS PIRES DALTRO, 177 - Lllll
EDUARDO MAGALHÂES _ SÃO JOSE DO JACUÍPE - BA, TECNI('O I:1.1

MANUTENÇÔES E CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES T-

ODONTOLOGICOS, prestou serviços a este FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, nt'

seguimento de PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS N,t

MANUTENÇÃO E CONSERTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALÀRES T

ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE]'AiII,'\

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOSE DO JACUÍPE, _ tsAiII,\.

durante o ar.o de 2020.

Registramos ainda que a prestaçâo dc serviços acima rcferida tem aprescntado b(r;il

desempenho operacional e salientamos que o técnico supramencionado vem cumorindl'

fielmente com suas obrigações contratadas, nada constando que o desabone técnica eiou

comercialmente, até a presente data.

São Jose do Jacuípe - Bahia, 30 de Dezembro de 202O

;iElre§o ü Sihâ Rio6
56.Íü&to dô A.úd.

Oüc!átô 1*Yim1?

dâ SilvÂ Rios
lvíunicipal de Saúde

n.' ! 9i,201?

%,.,-'1r{*,

-/' se"

Rua Cerqueira, S/N - Centro - São José do Jacuípe - Bahia
Tel.: 74 3675-1088 - E-mail: saudejacuipe@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fmdo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contratação de empresa especializad a para a rcalizaçáo de manutenções preventivas e

corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde, visando atender a
Secretaria Municipal de Saúde do Município deC do Alto Alegre.

CUSTOESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt

AUTUAÇÃO: Aos sete d Almeida, Agente de
Contratação, bo a Secretario
de Saúde de

nasman e va§ eq e os
unidades d a M ipal de pio de

doCapela do d âutor izaçáo,
Processo Admin

d
d

d

Agente de Contratâção

da Lei n' 14.13312021

,€u Reil
04

de emprcsa espec
contendo

do mês de

1g-ü3 1985ALTC ALE GÊE

,''i;:

wq



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Março de 2023.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio exped ido existência de previsÍIo de

recursos orçamentários p da Contratação
de empresa es e corretivas nos

nder a Secretariaequipamentos odonto
Municipal de Saúde do gamento poderá ser

efetuado através da Se

Atenciosamen

DECLARO, entária e

frnanceira com a e com oPPAe lc prô de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.t3312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Março de 2023

DOS S. LIMA.

entária:

/
ÍoB FONTE DE

RECIJRSO
PROJETO/ATIORG OruNIDADE

ento 33

k 1002
0000Primária à (APS)

E)
,y'essc

0610 - Fundo M de

Saúde

6óÊEhút árÊGüI

CLEITON
Interno

FlFq



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo t" 043D023
Dispensa de Licitagáo no 02312023

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitaçáo

Em razão do enqu 75, inc. II, da Lei
14.133/21, justifica-se a em nzÁo do valor,

uma vez que se trata de

2. Da Razão da Escolha

Em análise aos presentes ado da contratação é

compativel com os valores economia de escala

e as peculi tação de

serviços que não uisa direta

com no m
Diante di vando a

escolha da

Diante do exposto, necessanos

conforme a Le
Excelência au nicípio
para continuid

Março de 2023.

ALMEIDA
Agente de Contratação

e Ja iÍicaust a

te
aticados pelom

or estimado foi

s, observamos

.Logo,lde

lc
os

Jm

por
de co
nosidade de do

taj

.#
d

e

ed

198519-03 í; ÂLIfi ÁLEtL lrtlt



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 043 12023

Referente: Contratação de empresa especializada para â realizaÉo de manutenções
prrventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas unidades de saúde,
visando atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capeh do Alto Al(€re.

Em conformidade com a Lei 14.13312 prec no seu art. 72, inciso III, solicito
que seja previamente exam sol a de Licitação
e que seja elaborado um
adminishativa.

ites legais e lisura

A Base legal para esse alor, encontra-se no
Art. 75, inciso II, da L,ei I

Este pro
(r)
(2)

(3)

cesso Administrati
Solicitagão de des
Dem da' os com

com
sitos

de u
(4)
(s)
(6)

da
Justificativ de
A

Demais disso,
possível selec

autos ,é
de
dapÍeços com o gindo

Administração a contratação,
ahavés de Dispensa 14. I

Caso opine I pela con para que autoridade
superior autorize

0 nr_ÊG19-{}3 ;Â JL 1 ilY RE
Capela do Alto - BA, 07 de Março de 2023.

REILÀ ALMEIDA

da
s4luntaÍn
o enconha-se in

de refe
isão de

que o

sta

)

AN
da

proponente q

ue anal ilf,nao

1985

Agente de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÂTO N"*X/2OXX

Pelo prêsente Termo de ContÍato, Í€gido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posteriorcs, que entre si celebram a
I.U]\TDO MT]NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n' 1 1.2E6.393/0001-68, com sede à Rua
lrmanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado

outro, a empresa
CÀIPJ cujo n"

, xxxx,
XXXX, representado

CPF no XXXXX,
ra CONTRATADO.
Contrato, com base na

regido no que

e alterações
e s abaixo

d
lecidas na

rativo de n'
Único deste

4.t33Dt

Constitui

Dispensa de
xxx2oxx,
instrumento

O prêsente contrato

O presente ispensa de

Licitação no XX)í2OXX, e comerc ial a CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instumento contratual

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global é

de Rl$ XXXXXXXX CXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrulo Pfimeiro: A CONTRATADA emitiú e apresentará Nota FiscaUFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

Pênominando-se a

Disp

e pelas

lecidas:

cou

,.,. :::l
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.440 120 | 1 e 8.666/ 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ter seus pre9os

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj a data de assinatura do

contrato e do pedido plei

PaúgraJo Prtmeiro: ito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reaj e novo valor do contrato,

em período mríxi 30

4.1 - Os Processo

Adm. No XX20
contrato.

AD e originou este

4.2 - Os alizado por

servidor
qual pro

solicitante, o

É

Parágrafo otados, pelo

Município, todos os n .133/21.

4.3 - Em caso
prestados, o Fo
4.4-Oprazop
contrato.
4.5-Oprazoe

de dive e oobjeto efetivamente
seÍa cabíveis.

do termo de

Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Let

Orçamentária Anual:

imento
Contratual deÍin

a CONTRAT

ta com
com as

A

servl9os

ú

tos p

c

t

ÓRGÃo/T,NDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTEDf,
RECI'RSOS

Para este contrato não foram exigidas garantias

tI à

I

u
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I - Constitui obrigação da CONTRATAiITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrâto;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-tran rtes ta is e trabalhistas;s,

b) Responder por q
decorrentes de sua

ou a terceiros,

c) Comunicar à con ter urgente, além de
prestar os esclarecim contrato;

d) Emitir todas as Notas exrgl vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratÂção direta;

Este Contrato

I - Unilateral

a) Quando objeto, por motivo
devidamentej
b) Para quantitativa do objeto

o lim

II - Por aco

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequagão das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tâl
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Panigrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste conhato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o Mnte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

da

fi

o

nspesu

.í oQ(ttÀ 0C Âl'T$ 415Llir" GRE

a II EI
EI

TÍÍEII:



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Panígralo Segunda: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do conhato.

c{,t'u§ffiD l*s;*,lq.ãís:

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conhato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 M lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Panígrufo Pr neirot Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos ad to ao pagaÍnento devido pela

execução do Contrato

Paúgralo Segundo: Os vados, assegurando-se

à CONTRATADA o direi

Caso o CONTRATADO, te impedido de cumprir,
total ou parc as à fiscalização,
ainda que verbal

§ lo. Na uÍarem os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento da

2". O CONTRA decorrente de

força maior.

A inexecução, su a paÍe a
CONTRATADA às

defesa em processo
a prévia e ampla

§ lo- A multa s

§

tes

bre o valor da
paÍte
0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da paÍte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao figésimo.

§2"- A adminisfação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras san@es previstas nal*i 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr,ÁusurÍ{.oÉs§!4tr{ i,r,,_r§i,,

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signakáLrias de direito adquirido.

I. 0,5

il

untcar o
to

o
motivo de

sus

, ficando o
jâ

de força m

cotTes

co

das c contidas
:as6o artiso 156- I-ei n.o l4.l33D'
r'

diR*làâ Eênàr*ütT*A Í

Eil II, {'n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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O presente contrato passará a vigorar a partir de XXD«DfiXX, com término em XX/»íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133/21 e

alterações posteriores.

etÁusuril$u#,hn#

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com al*i n" 14.133/21.

'1i?,.-'".i.t;

Fica eleito o foro do M de qualquer outro por
mais privilegiado que sej Contrato

ermo de Contrato, em 2
de duas testemunhas.

de 20XX.

f
#

Testemuúas:

Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

uer dúvidas

q dando-o

la do Alto Ale úic

ü»r
s

19-ú3 1985L,i"A üC iiI-TC Í',"EL íII' ullt

Íntêt
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PREFEITURA ]UIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

FÀRECER NO:

PROCESSO no:

ORIGEM:

INTERESSÀDO:

LEMETiIIÀ:

PIRECER üURÍDÍC.O

PGrú/O43/2023

Proccaao Àdu,inia trativo no, O(3/ZO2Z
D.partâD.n t o târnicipa]- dr LicJ.tagâo
càRrBirÀtt sou§rÀ àRÀuüo

PRIIrcÍPIO DÀ ITGÀIIDIDE. EXàIE I}A
DOESTBUTTDÀDE r,EcÀL DE CONERÀIàçíO DIRESÀ.
DISPENSÀ DE LrCIrÀcÃo @rí Ft,NDrtcNIlo No
ÀRTrGp 15, rNcr§to II, DÀ r.Er No.
14.133/202L. CONmOI..E pRErrENTnrc DÀ
I,EGÀLIDÀI'E, ÀRTI@ 53, §1", INCISO T E TI
c/c 12, rNclso III, DÀ LEI No.
1.4.133/2027. clrMpRrltENro DÀs ltoRt4t E
PRINCÍPIOs NORTÀDORES DA LICITÀçÃO.

I-SITÍTESErcOCORRIDO
l. Trata-se de solicitação de parecer JurÍdico quanto a
possibrlidade de contrataçâo, por dispensa de licitação de

empresa especializada para realização ae lEnutenções
preventivaB e corretivas nos eguipamentos odontológicos
instalados nas unidades de saúde ern conformidade com a

soliciração da Secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio de

Capela do ÀIt.o Alegre- BA, nos ter.rnos do art. j5, :l:.', da Lei
no. 14.1.33/2OZl .

2. Instruindo o aludido processo administrativo consta a
jus!ificativa da Secretaria ttunici.pal de Saúde para
contrataÇâo de empresa especializada para realizaÇão de

manutenÇÕes preventivas e corretivas nos equipamentos
odontologicos instalados nas unidades de saúde, para atender
aos j-nteresses da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Capelâ do ÀIto Alegre- BA, devido a necessidade de

ça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*7S) 3690-2222í2221 - CEp
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PREFEITURA ]IIU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

manutenÇão preventiva com freguência periodicidade para
assegurar a gualidade dos serviços ê conserva-1as em pêrfeitas
condiçôes de uso,

i. Por sua vez, no processo adninist.rativo consta
ccnsÍgnada a dotaçâo orçamentári;r e flnanceira para o
paqamcnto da contratação gue :Je prÊtende levar a efelto,

4. verifica-se çÍuê 'o orçesentoi oriuodo êc IAEZO nODRIGITES

DE LIIA, consta o valor de R$ 22.8OO,OO (vinte e dois mil e

oltocentos reais), correspondente a contEátaçâo de enpresa
especiaJ.izada para realização de manutenções preventivas e
r:or retivas sos equipãmentos odontológicos Ínstalados nas
unidades de saúcle, em conformidade com a solieitaÇâo da

Secretaria Municipal de Saúde do MunicÍpio de Câpela do Alto
Àlegre, sendo qlré àDÀILrÍnf NOVIISDE tff,n,À oÍêtêceu proposta no

valor de R$ 22.2t10,00 (vinte e dois n'iL e duZcntoi reais; e

CÀRTEJltiI SOUgl .eRÀtrSO ofereceu proposta no valor de R$

l-t.600,00 (vinte e um miL e seiscenLos r€ais), pára a me srna

cc)rrr.rat-aÇáo, evidenciaado-ser assim, a qconomicidatie da

contrataÇào.

5. Entretanto, reeomenda que a Comissão de Licitação
verifique se os serviços possuem as mesmas caracterlsticas
para a composição de val-or em igrualdade de condiçôes.

6. Junto ao orÇamento, também consta conprovaÇão da
atividade na descriÇão de objeto e, no çnre tange a

r:egularidade fiscal, na plova regularidade para com a Eazenda

MunicipâL, EstaduaL e Federal . Ainda, constam certÍdões gue

Praça Joaquim Madrado, 170 - Centro - FoneúÍax: (*ZSI §*2222t2221 - CEp
Capele do Ano Alêgre - Bahle - CNPJ 13.892.111^rc0í;g{

pÍcíBitu Íadocspeb gy.hoo.com
rrr
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE

CAPEL.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Em sÍntese, bfeve relatoricl .

demoostrêm a regularidade refativa a inexistência de débitos

inadimplidos Perante a JustiÇa do Trabal-ho-

7. o preÇo encontra-se iustificado diante dos documentos

j,-rrrLailus ({uê comProvom ü c(:Ônomicidadc da contratação C, por

outro .lado, o setor de côntabilidade inforna a existência de

r(lcu.rsos orçamentários para assegurar o Pagamento dos bens a

serem adgui r idos.

'). Passo agora ao parecer, concfuindo pela possibilidade

de dispensa de ficitação, com fundamento no ar'ttgo ?5, II, da

Lei no. L4.L33/ZIZL

rr - Dà cotÍPEfÊNcrr DA PBOCORIDORIT @RiÀr. DO I4,NI9íPrO

i0. À decisão sobre consultas está it ierta-aS "tttt" as

atribuiÇões dessa Procuradoria Hunicf,pel;, I conforme

(l ispositivos legais e nofilêtivos íigentes que di sPden sobre a

Êstrutura Administrativa do.. rounicipio de , Capela do Alto

AIegre, Baltia,

1I. Preambularmente é jJ0portahte destacar "güe e submissão das

dispensas de licitações, na Lei no. L4.133/2021, possui

amparo, respec t.ivamente, em seu artigo 53, S1o, inciso I e fI
c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõen:

"Art. 53. Ào final da fase preparatória, o

procêsso Ilcitatório aeguirá PaEa o órgão da

asaesaoraDcúltso jurídico d! ÀÍbiaiatraglo, quc

í

!
t

i
1i

l

Joaquim Macàado, 170 - Centro - Fone/Íax: (-75) §su222u2221
Capêla do A[o Alegre - Bahh - CNPJ í 3.897.í r 1/000

Praçâ
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PREFEITURA ]TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

reelizará controle právio d. Icgalidade
acêiente enáIicc jurídicr dr oontrttâÇlo.

§1o - Na elaboração do parecer jurídico, o

órc;ão de assegsoramento jurídico da

AdministraÇào dcverá:
Í - aprecid.Í. o p!ocesso licit,atório conforne

critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
ir -. redigir sua mânifesú1çio en ringuagem

sioples e comPreensível e d-e forma cLara e

objetiva, com apreciação de'todos os elementos

iDdispensáveis à contretação e com exposiçâo

dos pressupostos de fato e de dí.feito ]êvâdos

em éonsideração na análise jurldip:;'1

"Àrt. 'l?.. o processo de coltratação dileta,
que compreende os casos de laexigi&ilidade e

de dispensa de licitação, deveiÉ oêf instruido
com os seguintes docr.menlos:

III - pâfiacar Jurtdico e-lPa!ÊcÉr€s tácrrlcoa,

se fôr o caso, que demoustrem o atendimento

dos requisitos exigidos". (sem grifos no

original )

12. Nesse sentido, a prêsênte aná.Iise t eÍn a finalidade de

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições

fixadas na nova Lei de ]icitações, em especial no gue tange a

possibilidade leqal de contratação direta dos serviços, tsendo

por fundamento o artigo ?5, inciso Ir, da Lei no. L4.133/2021-

Praçs Joaquim Machado, 170 - Cenlro - Fone/Íax: (-75) 389G22U12221- CEP 44ô1tr000
Cap€la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111rc001f+ ,,,r \ . rprcblhrredecapeh@ahoo.com \-/\
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PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

i3. Assim, cumpre esclarecer çJlle, a presente manifê9tação

l-imitar-se-á à dúvida estritamente juridica "in abstrato", oÍa

propost.a e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-se

quarrLo aos aspectos técnicos, a&rlin-i$LraLivos, econômico-

linancciros e quanLo d outras questÔes não ventiladas ou que

exijam o exercicio de conveniêncÍa e dj-scri ciona riedade da

Admj n i st raÇão .

14. rnclusive, entendi[ento do TrlbunaI d9". contas da uniào

afirma que não é da contpetência ao parei-eiista jurÍdico a

avaliação de aEpectôs técnicos da IÍcltaÇão.- AcórdAo 1492/202L

- TCU PLENÁR],O.

15. Por essa xazão, a emissão deste Par@el ,3ã9 
-significâ

enclo$so ao mérito adninístrativo, Lendo' ah ;vJeta que é

relatj-vo à área jurÍdica, não adentrando à cffibeÇência té(:nica

.Ja Àctmi nistrâÇão, em âtendimento à' ieeomendação da Çonsul l..oria

Geral da União, por meio das Boas Práticàs CAnouluÍvas - BCP

no. 07, qual seja: ' )

o orqãô Consultlvo não deve emi ti r
manLfegtaÇÕes eonelusivas sobre temas não

iurÍdlcos, tais eomo os.. técnicos,
adninistrativoa ou de .coaveniência ou

oPortunldade, sem prejulzo da posslbllldade de

emitir opinião ou fazer recomendações sobre

tais questões, apontando tratar-se de julzo

discricionário, se aplicáveJ.. Àdemai s, caso

adentre êm questão jurldica que Possa ter
reflexo sÍgnificatÍvo em asPecto técnico deve

apontar e esclarecer gual a situação jurÍdica

T
í'
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PREFEITURA ]TIU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

existenLe gue

nagu.ele ponto .

autoriza sua uani festação

16. Portanto, a norma citada acíma é fundanental Para

assegurar a correLa aplicação clt: pr irrcíçrio da legalidade, para

que os atos administrativos nào contcnham estipulaÇôes que

contravenham à lei, po3!o çÍue, o preceito da legalidade é,

singrrlarmente, releva[te nos etos adniniBtraüivos, de modo gue

se faz necessário o erarme prévio, Para que a Àdninistração não

se sujejte a vioLar um princÍplo de direito, o que é

severamente tâo grave como transgredir uma norrna.

III - MÉRTTC'

'I i. Sa Iienta-sê çJue a presente manifesteção te&â por base og

ê]ementos constantes dos áutos até a prêsente data, ê gue cabe

à eslê órgão prestar eonstrlt-or:ia sob o PYlsma. estritamente
juri.dico, sem adentrar em aspectos relatívos à cionúeniência e

oportunidade dos atos praticados, nea anâftÀar ê§pectos de

nâturezaeminenternentetécnico-aàrrinistrativa.,

18. Cumpre observar gue a Iicitação prévj'a e a regla Para

contrâtaÇões envolvendo a Àdm-inistraÇão zub1idà, a nâo ser nas

exceçôes legalmeÂte previstas, conforme artigo .3?r inciso XXI,

rld cuuõ Li Luj-çãu da Reyúb]iua:

Art. 37 (...)
xxI - ressaLvados os casos especificados na

Iegislação, as obras, serviços, compras e

alienaçÔes serão contratados mediante

processo de licitação pública gue assegure

igualdade de condições a todos os

concorrentes, com c1áusulas que estabeleçaÍt

Praça Joaquim Macfiado, í 70 - Conlro - Fons/Íax: (-75) 369G.2222m21 - CEP
Capeh do Ano Alêgre - Bâhia - CNPJ 13.E87.í l1/0001-94

preblhtnrtccapeh(a/.hoo,com ;.
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obrigaÇões de Pagamento, mantidas as

condiçôes efetivas da ProPosta, nos termos da

Iei, o gual somente permitira as exigências

de qualificação técnica e econômica

irrtlispensáveis a garantia do cuoprimcnto das

obrigar,:r1es".

l(,. Dcntre essas ê:{ceÇões está a de llcitaçâo :dispensáveI, que

é .'tsoda aquela gue a àdointctiaçtrê pode diltla$rrr êc lasir the

convier". Nela, há a posslbi I idacle de coupeticão, mas a Iei
f acu.l-ta a dr.sponsa, cuja conveÍIj-êncla 6Btá inserida na

corrrpel-ência discricionária da A&inistrâçêo'

20. Tais lüpóLeses, Por constjtuírem exceçâo a' iregrê devem

inLerpretaÇão rêstritiva e sêu rol é taxativo, nãg Podendo

ampliado ,- . I

ter
ser

21

da

Dentre

Lei no.

essas previsões legais, consta a d9''artigo 75, ÍT,

14.133/2I, in verbis:
Art. 75. É disPensáve} a licitaÇâo:
I - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 1OO.OOO,00 .(ceru-'rnil reais),
no caso dê obraa e serviços de engenharia ou

cle serviços de manutênção de weÍcrrfos

automotores;
II - Pa!â conttatâção que envol.va Yâlo8g!

inferioree a n§ 50.000,00 (cinguenta Bil
reaiÊ) , no cêlo dô outros lcrt iços e colPaas,'

22. Com efeito, a Lei no. L4.133/2021, cJue rege as nonnas

gerais sobre IicitaÇôes ttaz, taxativamente, a§ hipóteses

I
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excetr"vas de dispensa e inexigibiLidade de licitação' No clto'

eetá caracterizadr a diq>enaâbilidâd' do proocdi'ncnto o rrrlo

do valor do eontreto, conforDâ Bê dsl'rê€nd' do altigo 75'

inciao II, d.s8ê diPlona lcgal '

23. ocorre gue os val'ores eLencados no ârtigo 75 da Lei no'

14,133/2021, toram atualizãdos por Íntermédio do Decreto no'

Ll .3Lt/202?, vigênte Ã partir de 01'O1'2023' a seqrtir

reprodr:zidoi .: ,'.:

"ÀrE. 10 Éicaln atuati4âdos os valoreg

estabêlecidos na Lei no tA '133, de 10 de

abril de 202!, na forma do 4nexo I:

ÀNEXO

ATUATIZAÇÃO DOS VAIORES ESEÀFEüc!.bos Ne lpr
N" 1á.133, DE 1O DE ÀBRIL ú àOZI' ,

Art 6o Pãra os fins desta Í1e5-, eônsiderarn-se:

xxII - obras, serviços e for+eqi-mentos de

grande wulto: aqueles cüjo' rratol estimado

eupera 228.833.3o9, O4 (duzentos e vinte e

oito nilhôes oitocentos e trinta e três nil
trezentos e nove reâig e quatro centavos) i

(...)

Àrt.3? o julgamento por melhor técnica ou por

!écrlica e Preço deverá ser realizado por:

§2o Ressalvados os casos de inexiglbilidade
de licitação, na licitaÇão para contratação

dos serviços técnicos especializados de

natureza predorninant emente intelectual
prêvistos nas alineas "4", do

inciso xvIII do caPut do art. 6o desta Lei

cujo valor estimado da contrataÇão seja

i'r
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA

superior a RS 343.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil duzentos e quarenta e

nove reais e noventa e Seis centavo3)
(...)
ÀrL.?O A docunentação referida ncste Capltulo
podêrá ser:
ITr clispensàda, total ou Parcialmente, nas

contrataçÔes Para entlêia. inedlata, nas

contrataÇôes em ?aloreF' Lirt&iores a 1/4 ( r.ur

guarto) do limite para dispensa de Iicitação
para compras êm gêrâ1 e nâa conEratações de

produto para pesguísa e desenvolvimento até o
valor de R$ 343.249,9íi (trézentoÉ .e quarenta

e três miI duzentos e quareÍttê e Save reais e

noventa e sêis centavos) i 'l

Art. ?5 É dispensável a licitqcãpri;
I- pala contratação que ehrrotva valores

inferiores a R§ 114.416,65 (cento e quatorze

mif quatrocentos e dezesseis reais e sessenta

e cinco eentavos), no câso de ohrras e

servlÇos de engenharia 9u de . serviços de

manutenção de veicuf os .aultoBotoresi
II - para contrâtaçáo qu3 envolva vlloreg
inferíorec a R§ 57.208,33 (einquenta e retâ
ail ôrzento! ê oito rcaia s tltntl e tr€c
csntavog) , no caso dâ outror aerrriçoa e

coq)rag.'
rv- pàra contrataÇão que tenha por objeto:

c) produtos para pesguisa e desenvolvimento,

Iimitada a contratação, no caso de obras e

í
!
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PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

serviços de engenharia, ao valor de R§

343.249t96 (trezentos e quarenta e três mil
duzentos e guarenta e novê reais e noventâ e

seis centavos),'

§7o - Nõo se aplica o disposto no § lo deste
artigo às contlatações de até 9.153,34 (nove

mi:L cent'o e cinguBata e três reie e trinta e

guatro centavos)de serviçoS de manutenção de

veliulos automotoiêE de peglrriedade do órgão

ou entidade contratôate.i incluÍdo o

coBtrato é obrigatório,
hipóteses, em gue â

subsqdt1;i.-lo.1'por
i nstrumento bábi 1, cono

cle empenho de despesa,

c.rr t.â-CEntEa to,
autoftrzação de conpra

ou orden. de execuçâo de serviÇo;
§2o É nulo e dê nenhrn efeilto. b contrato
verbal com â A&[inistreçâo, sãfvo o de

pequênas êompras ou o de prestêÇão de

serviços de pronto paia:nento, assisr

entendidos aqueles de valor aâo superior a

R§ Ll.44L,66 (onze nil quatrocentos e

qua.LerlLd o uÍr reals e sessenla e Eeis

centavos )

24. Portanto, com a atualização promovida pelo Decreto n".
11.317, de 202?, permitir-se-á a contratação direta para

"obras, serviços de engenharia e manutenção de veÍculos
automotores" com val-ores até R$ 3q3.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil duzentos e quarênta e nove reais e noventa

folnêcjmento de peÇas .

Àrt . 95 instrumento dê

salvo nas seguintes
àdministraÇão poderá outro

nota
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

enguadrado no gue dispõe o art. 15, II da Lei no.

o procedimênto devef,á ces Íoraaltzado;: ol:servado

no artigo /2, da Lei n". 14 .L33/2O2L\ çIlre regra o

contrataÇão di!êta:
Àrt. 12. O Processo de contratação dj-reta,
que compreende os easos de inexigibilidade e

de dispensâ de licitaÇáo, deverá ser

instruido com os seguintes docr.rn'eítos:

I - documento de formalização de desEnda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo;
Ir - estimativa de desPesa, que deverá ser

calcuLada na forma estabelecida no art. 23

desta Lêi,'

e seis centavos)' Para "outros sêrviÇos e conpras" a disPênsâ

de ficj.Eação poderá ser realizada até o limite de valor de R§

5?.208,33 (cinquentr c a.t uil duzcntos c oito rÔair a ttlntl
e três centavoe).

25. No caso, a coÍrt.raLàÇãô de especializada para reali zação de

manutençÕes preventivas e correLivas nos egu ipamentos

oclontológi-cos instaladog nas urtidade s de 9aúde, utlfizados, em

conformidade cotr a solicitação da pela §ecrêtariâ Municipal de

Saúde, possui o menoÍ valor global de R§ 21 .600,00 (vinte c rrE

EiI e aêiÊcêntos reàiii). Asslm senalo, nota-Ée que a quantia a

ser expendida para a contrataçâo ora en aoáIise está dentro do

limite cle valor permitido para a cor{r.ra direLa eÍn reLação ao

seu r-rll j eto .

:6. Umâ vez

L4.L33/21,

c.l disposto
processo da

I
F

I
tr
EI

F

I
i

lr.

i
.l

i
I

"Í,

Praça Joaquim Machado, í 70 - C€ntÍo - Fone/Íax: (-75) 369&222rA2i221 - CeP
Capela do A[o Alegre - Bshia - CNPJ 13.897.111/0q)119í. ..

PtrÉlut r.decaPelelPYehoo.com

t,

!I
i
i

I

I
I

I

t

i

I

r
ítt

I

t



PREFEITU RA ÍÚU NICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

III - parecer jurÍdico e paleceres técnj.cos,

se for o caso, que denonsErem o atendimento

dos rêguisitôs exigidos;
Iv - dêmonstração da conpatibilidade da

previaão de recursos orÇamentárj.os com o

compromisso a ser as sumi do i

v - comprovaÇão de guê o contratado preenche

os requisitos cte habilitaÇào e guaJ'ificaÇão

nlnfuna necegsária; :

VI - razão da escolha do iontratado;
VTT - justiflcatlva de Prê@,
vIfI - autorlzêção'dâ autôridade competente.

:7. PeIo Leor do inciso I, todos os procesgQ§ gêven contar
(':()rr o dosrraento ds forlrliiaçio al€ denarldai Ó' que foi
atcndido no presentc expediente. Quanto à anáIise de riscos

de contratação e o Eatudo .l!ácniêo Drolilú&i' considerando

se tl'atar de contratação de Pequeno vâ}ôr, pode ser

dispensada no caso concreto, por aPticaçào analógica do que

lt / 2Aú r ào menos até que a matéria receba algurna

regulamentação especlflca, sendo gue dê5tacâ-sê quê constam

nos autos, Termo de Referência com a descrição e as

especiticaçôes do objeto, a justiticativa da utj-Ij'dade e

necessidade de aguisição.

28. Cumpre ressaltar, que o setor responsável deverá ficar
atento, se durante o exercicio financeiro, não houve

aquisição, por dispensa de licitaÇáo, de objeto de mesma

natureza, contudo, não basta apenas afirmar gue nâo houve

para demonstrar o correto enquadramento em razão do valor,

I
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mas certificar-se que a somâ de contrataçâo já realizada

prevista Para ocorrer no resPectivo exercício financeiro

ulLrapassa o valor timite peflnitido para Írodalidade '
29. DiaÍrte digso, recomendâmos çÍue seJa verificado

atestado se a soma de contlataÇõe§ já real'izadas

previstas para ocorrer no correrlle exercicio

Lrl trapassará o vaLor limite para a aodalidade '

ou

não

e

ou

náo

30. Em relação -' a escÕIha 'do tor{reóedbr, deverá ser

àprêsentada iustificativa, com critérlos gue leva ram a

escr-r1)r.r do respêctÍvo fornêcedor, a ê§colha da empresa

CÀRrEüÀN SOUSÀ âRiÀUirO encontra-ae pautada,r pois trata-se de

egcolha mais vantâjosa, além disso houúe 4. 'enissão dos
'.:,'

dcmonstrativos e certidões pr:evidenciárla'' lrábarhista e

fi scais exigidas pela legislaÇào-

31 . r't eati-D.biva dc PreÇos deverá sêr f eitá :;f i.I,ra do artigo

23 il.r Lei, üendo essencial Pâra ccmpfovâr: àue o preÇo

ajustodo e compatÍvel com o .valor praticado pelo mercado,

que seja em procedinentos Iicitatórlos, coDtratação ou nas

conlrataÇões direcês, dispensávei s ou irÉxigiveis'

32. Destaca-se que a justifÍcat1v:a de Preço do Processo

admlnlstrativo fundamenta-se em uma prévia cotação de preço

junto a um banco de preços, as contrataçÔes similares de

outros entes públicos, as mÍdias especializadas, a outros

fornecedores, ou por outro meio idÔneo que possa aferir o

valor médio de mercado em contsratações similares.

33. O

re spe i to
artigo 23 da

da pesquisa

L4.133/2021, trata a

estabelece Parâmetros

Lei
de

Fede ra I
prêÇO r
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PREFEITURA IÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

utili zados

cont r ataçâo,

para se chegar no valor estinativos da

in veràis:
Art. 23. o valor previamente estimado da

cooErataÇão deverá ser compativel com os

valores praticados pelo mercado, considerados

os preÇo5 constantes de bancos de dados

públicos e as guantidades a serem

contEatadas, observadas a protencial economia

de éscala e a.s peeuliarídaàes do local de

erEêcuÇâo do obj etÔ.

§ 10 No processo licitatôrio para aqui§iÇào

de bens e contrataÇão de serviços eru geraI,

conforue 'regulamenLo, o val.or qstinÀdo será

definido cos basê no melhor ptsêço aferido por

meio «la utilização dos seguintes parâmetros,

adotados dê folÍta coÍnbinada ou não:

I - composi ção de errEtoE Lúitlràos.-menores ou

iguais à nediâna do iteí cÔ4FeqPondente no

painel para consulta de preÇos ou no banco de

preços em saúde dlsponÍwàj-s no Portal

Nacional de Contrataçôee Públícas (PNCP);

Ir - contrataçôes sirnilareá feitas pela

Administraçáo Prlblica, erIL execução ou

concluldas no periodo de 1 (um) ano anterior
à data da pesguisa de Preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços,

observado o Índice de atualização de preços

correspondente i

III - utilÍzaÇão de dados de pesquisa

pubLicada em midla espêciafÍzada, de tâbeLa

de referência formalmente aprovada pelo Poder

PÍaça Joaquim Machado, 1 70 - CentÍo - Fon€ffax: (-75) 3690-22,AA221 - CEP
Capsle do Alto Alegre - Behh - CNPJ 13.897.11í^p01'9'l
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Executivo federaL e de sÍtios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a datà e hora de acessoi
rv - peaquiaa dirctâ coú no r,íni.Eo 3 (tsô!)
fornecedoree, acdiante rolicitêgâo fornal' dt
cotâção, dosd. quê gojâ àpre!êntrdÀ
JuÊtlflêêE.l'va dÀ, grêoJ-ha deaace forrracedorer
ô quo nlo teúrB eicio obtl.áo. or oaç&.nto.
coE Làir dâ 6 (!êi.) raa.! ô antecedância da

datâ dê dinrlgação Oo .Olgr r,i
v - pesgulsa bàsê Dgcional de notas
fiscais eletrônices, na forna de regulamento.
(grifo nosso )

.14. Como podemos verificar, o preço a ocr ll_ago deve ser
compat-lvel com aquele praticado o nercadbr-. eituação es§a a

ser comprovada mediante a j uotada .ta'., ócuroentação
pert-inente, 7n casn, vcrifica-F? a r+fizqgtÁ.de- cohte dc
prêÇo no !êrcado, coo fornccedorce que atual üo [dsEo reDô.
35. 

^ 
despeico desta assertiva, o TeU já se nânifestou:

"o preço a ser pâgo devÊ .ser compatíve1 com

aquele praticado no mereado, -situação essa a
ser comprovadà pelo Banco do Brasil S/À
mediante a juntada da docunentação pertinente
nos respectivos processoa de dispensa,
Íncluindo, no mÍni_rno, três cotaçôes de preços
de empresas do ramo, pesquisa de preços
praticados no ánbito de outros órgãos e

entidades da Àdministração priblica ou
justificativa circunstanciada caso não seja
viável obter esse número de cotaçôes, bem

Praç€ Joaqulm Mâchado, 170 - Centro - Foneíax: (..7S) 36901222lü1221- CEp{46t{00
Capela ch Alto AhgÍo - Bahia - CNPJ 13.897.1í t,O0Oí-94 \ 0
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PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHN

como fazendo constar do respecti,vo processo a

doclmentaÇâo comprobatória pertinente aos
levantamentos e estudos qr-ie fundãmentaram o

prêÇo estimado" (TCU, pj.enário. Àcórdão n.
522/2OL4. Rei. Benajamin Zlmler, j.
t2 .3.20t4) .

36. O lnciso III do dispositivo
juridÍcos e técnÍcôs atestandô o

que a comi s sã$ Pêrnêiilêüte- de

solicitaçâo do pârecer tácnJ.co,

.eEr

cur0Pr

rf o"co .l exige
imeado dos'. . ' .:

"ç?

parece re§

requisi tos
nece s sár ioexigrdos. Uúâ vÊz cinqrai tüàdo" o paEecat ..lUrÍdico,

tibitâ
§êndo'

providencie â

.çÍue os parecere§

quelificâçâo
ir 

''
lr.

tecnicos variarão conforme o objeto a ser: I ic,l!âdo, podendo
abr.rlqer t- anrbém o crrmprimento dos geguisitos,{é
te cni ca e econôrnico-f inanceira. :i :,

.,, 1,. l

31 , A dêtronrtraçâo da eoryatrxili.{ado ,dii, ,hq#.. êoo t
maiorprevisão orq-''ontária é exigêncta qu: nâo aprqsbnta

complexid,ade, tendo sido juntada aos autoa.

38. 0s documentog, necessáriog pârã .prova" da habilitaçÃo
jurí.rica, segrulaiidade tiioaf , iocial í-:trabaltrirta, e
gualif,icaçÃo g§;ni65 e econôoico-flnanc61.-ra -.utio previstas
nr: j-nci.so fV do artigo 63 e nos artigos 66, 61 , 6g e 69,
merecendo atenção a possibilidade de essa documentaÇão poder
ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes para
entrega ijnediat.a, nas contrataçÕes em valores inferiores a rr

do lrmite para dispensa de licitaÇão para compras em geral e
nês contrataçôes dê produto para pesguisa e desenvorvimento
ate o valor de R$ 300.000,00, nos tennos do inciso III do
àrt,lgo 70.
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PREFEITURA ]tIU NICIPAL DE
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-19. Por fim, a contratação direta deverá ser precedida,
pre ferencialmente, da divulgaçáo do aviso da dispensa de

licitaÇão em sÍtio eletrônico oficial, peLo prazo mlnimo de

03 (três) dias úteis, com à especificação do objeto
preLendido e com a manLfestaçáo de interesse da

AdministraÇào em obter propostas adicÍonaj.s de eventuais
interessados, devéndo ser seLecionada a propostâ mais
vantajosa, confor:me disposto no S2o dO arl.. ?5 da Lei no

74.I33/21. Diante disso não consta no processo

Admrnistrativo no. 043/2023, publiqàsão no Diário
Efet.rônico, no entanto, apesaf de ger prefêrenciaI, logo náo

ol:rigatorío, recomendânos gue seja publicado, , com o intuito
de obter efetiva vantajosidade ao processo de çorrtiataçao.. ;i

40. De tal modo, a dispensa de licitaçâo derre ser precedida
de r:m processo ôom estlita observância dos pridclpios que

norreiam a Adnr-inistração pública, de rt{do i Aue seja
contlatada a propôstâ mais vantajosa ao Poderi Público.

4.1. Urge destacar, por fim, que o nato gue autoriza a

cont!ataÇão direta ou o exErato deeorrentê do contrato
deverá ser divulgado e E^antido à disposiçâo. do- público em

sítio eletrônico oficiaI", nos moldes do parágrafo único do

art. '72 da Lei Eederal- no. L4.7333/202I .

42. Conclui-se gue a prestação de serviços através da

presente dispensa subsuma-se a exceção IegaI, sendo posslvel
a contrataÇão direta, se assim parecer conveniente ao

gestorr náo obstante, convém anotar gue a empresa contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

obedece às condições de habilitação, previstas no

e segui.ntes da Lei n". L4.I33/2L.
artigo 62

43. Diant€ do crpolto, o presente parecer é no sentido da

1:ossibíIidade da contrataÇâo para prest.àção de serviÇos em

correÍrt-o, a ger eugteado peJ.o Etacutivo, confo![a raquirito!
acima dsEonrtredo!, cu crpcirl . peJ.e I€i de LioLtlgõ.r,
desde gue atendÍdas às recomendações, disposto no artigo 75,

inciso Tr, bem coftó -nô artigo 3?, )\c!put'- da Constituição
EêcleraI, restando, sob pena dê toElar i-nprópria a

eontrataÇão e o proêêsso adninistÍativo.' r|:f

44. E

que se

o parecer ao Processo

submete à consideraÇão

Adni. ni 3trativo
superior. , 

:

Eo 043/2023,

Capela do AIto À1egre, Bahia, 14 de rtarço de 2@3.

t\
LUIZ RrClnDO CIEENIO DÂ SIIrirÀ

ProcuradorJ'a lôtni'cipâl
ors/Br §". 29.2?4
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DestaÍte, pelas râzões

DESPACHO

DTSPENSA DE LICITAÇÃo N'o23no23

emanadas da Procuradoria Jurídica as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à aprec iação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 14 l 3312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 023 /2023, objetivando a contratagão da

empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO , lnscnto no CI{PJ sob o no 40.966.41710001-2E,

para a contratâção de emp resa mânutenções Preventivas

e corretivas nos equi de saúde, visando

atender a Secretaria M Alegre, cujo valor

é de R§ 21.600'00 (Vin

Ç8?9b!ü Ãlto Ale gre."BAI
,'; ,-.;-t 

:

09 de Março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío r' 02312023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitagão a empÍesa CARTEIJAN

SOUSA ARAUJO, inscrito no CI\PJ sob o n" 40.966 '41710001-28,

Considerando a estimativa de cujo da contratagão é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativo ia de escala e as

peculiaridades do local de unitários, com os

parâmetros utilizados p lculos, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo

Cons L de recursos

orçam p

14.13312021 e a ss

Cons icado no

mercado, bem

proposta mais

lha da

a a direta da
sob o noempresa CAR sou

02312023, para a Co de manutenções
idades de saúde,preventivas e co

üsando atender
n

Secretaria Capela do Alegre.

Cumpra-se.
ILÁ ü, $;TçI 61 

. !.!tF

Capela do A BA, 09 de Março de 2023.

ERIVAN S os VA
Sec. Municipal de Saúde

eto. Logo, a c

om mínimo (3)

ses fom

da compatibili

rsso a ser

no Art.

s

da

co

ido;

tra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÁO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' O23DO23

O FIJ}IDO MI,]NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n'
14.13312021, rut@a o Wocedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à Empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO, inscrito no CITIPJ sob o no

40.966.417l0001-2E, referente à Contratrçío de empresa especializada para a realizaçáo de

manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos odontológicos instalados nas

unidades de saúde, üsando Saúde do Município de
seiscentos reais).
à espécie e pelo

Capela do Alto Alegre,
Cumprindo assim com
Egregio Tribunal de

de Março de 2023.

/

lde
s

,
,

d

1§-ü3 B§LA ÜS AtICI

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 02A2A3. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

la do Alto Alegre - BA,09/0312023.

CERTIDAO

Melka

Cape

Sec. de Gabinete
dos Santos Bastos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.023/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

l4.l33l2o2l, ratüca o procedimento de contratação dhetâ por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à Empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO, inscrito no CNPJ sob o no

40.966.41710001-2E, referente à Contratação de empresa especializada para a realização de
manutenções preventivas e corretivas nos eqúpamentos odontológicos instalados nas

unidades de saúde, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capela
do AIto Alegre, no valor global de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais). Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Março de 2023.

ERIVA}I SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde
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